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ASSUNTO: Atendimento dos setores durante ASSUNTO: Atendimento dos setores durante o recesso escolar o recesso escolar - de 07 a 13/10/2024- de 07 a 13/10/2024

 

Aos servidores do Campus Avaré,

Considerando o período de férias dos docentes e discentesperíodo de férias dos docentes e discentes , que ocorrerão de 07 a 07 a
13/10/202413/10/2024, a Gestão do Campus Avaré, por meio da Direção-Geral, Diretoria-Adjunta
Administra va e Diretoria-Adjunta Educacional, COMUNICA como funcionará o
atendimento dos setores durante o referido período:atendimento dos setores durante o referido período:

I. Os setores / s ervidores que aderiram à Jornada Flexibilizada (30 horas) deverão cumprir
as 6 horas diárias presencialmente no campus, considerando que o horário de
funcionamento dos setores será das 08h00 às 20h00.

I.I Caberá à chefia de cada setor durante o período de recesso e após o retorno ao horário
normal:

a) atualizar os horários na planilha publicada em nosso site:

Horário de Atendimentos dos Setores - Planilhas Google  

b) fixar os horários na porta de cada setor;

c) encaminhar os horários para os fiscais de contrato de Portaria e Vigia.

II. A jornada de trabalho dos demais setores será man da conforme horário de trabalho
habitual dos servidores.

III. Em nenhuma hipótese será possível a redução de carga horária dos servidores ou
alteração do regime de trabalho dos setores apenas para o período de férias supracitado;

IV. Dúvidas quanto aos procedimentos, entrar em contato com o e-mail da CGP do campus:
cgp.avr@ifsp.edu.br.

V. Os casos omissos serão dirimidos pela Gestão do Campus Avaré.

 

Atenciosamente,

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral

 

CARINA MARATTA MONTANHA

Diretora-Adjunta Administra va



 

JULIO CÉSAR PISSUTI DAMALIO

Diretor-Adjunto Educacional 
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